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l. Habilitação juridica:

I .l no caso de empresririo individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Cenificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoem reendedor.sov.br

1.5 No caso de sociedade sirnples: inscíção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estÍangeirâ
funcionamento no País.

em

I .7 Os documentos acima
consolidação respectiva.

deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

1.9 Declaração dc incxistência em seu quadro de pessoal de mcnorcs na noÍrna do inciso
XXXIII, do art. 7o. da Constituição, nos termos do modclo constantc do Anexo IV dcste Edital.

l.l0 Declaração de Elaboração Independente dc Proposta, nos termos do modclo constante do
Anexo V deste Edital, como condição obrigatória de participação na pÍesente licitação. (Á

re.ferida Declaração deveró ser apresenlada juntamente cont os t{ocumentos de Habilitação).

l. I I Declaração expresse, conforme modelo constante no ANEXO VII de que o sócio ou
diretor não ocupâ cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no
Município de Chã Grande.

l.l2 Para efeito dê aplicaçiio da Lei Complementar no 123 de 14.12.2006, o licitante
enquadrado como Microempresa oü Empresa de Pequeno Porte deverá comprovâr tal
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DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comcrcial da respectiva scde, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradoresl

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.8 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do §
2', do art. 32 da Lei n" 8.666193, alterado pela Lei n' 9.648/98 e instrução Normativa MARE n"
5/95, republicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 199ó, nos termos do modelo
constante do Anexo ItI deste Edital.
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condição mediante Certidão Simplificada, emitide pela junta comercial competenle, com
data de GERAÇÃO e EXPEDIÇÃO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da
realizaçio da liciteção, além de declaração Íirmada pelo representante legâl da empresao

de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4o do art.3o da LC 123/2fi)6' de

acordo com o modelo constante do Anexo VI.

t.l3 Apresentar comprovante de registro de revendedor varej ista expedido pela Âgência
Nacional do Petróleo - ANP, conforme previsto no Art. 6', inciso [, da Resolução Al[P no

4y2013.

I .14 Licença de Operação expedida pela Agência Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hidrico - CPRH.

2. Regularidade {iscal, social e trabalhista:

4.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

4.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributá,rios
federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 0211012014, do Secretririo da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

4.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

4.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei no 5.452, de l' de maio de
t943;

4.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu Íarno de atividade e compatível com o
objeto contratual;

4.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4.8. caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais g municipais
relacionados ao objeto contÍâtuâI, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

5. Qualificação Econômico-Financeira:

5.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do
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licitante, INCLUSM, processos eletrônicos (PJ-e) de l'e 2'grau; com data de expedição ou
revalidação dos últimos 30 (trintâ) dias anteriores à data da realização da licitação. prevista no
preâmbulo, caso o documento não consigne prazo de validade.

3.1 .1. Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá
âpresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídic4
sob pena de Inabilitação.

4. Qualificação Técnica

4.1. A Comprovação de aptidão para execução do serviço licitado deverá ser mediante atestado
(s) ou declaraÇão (ões), fornecido (s) por pessoa (s) juridica (s) de Direito Público e/ou Privado,
declarando que a licitante executa ou forneceu o produto de acordo com cada item da
presente licitação em pelo menos 307o (trinta por cento) das quantidades estimadas na
licitrção, em fornecimento de combustível, para cada item que estiver participando.
admitindo-se o somatório de atestados/declaraçôcs, pertinentes c compatívcis ao objeto desta
licitação, demonstrando experiência para o descmpeúo do objeto.

4.2. Forme de apresentrção do(s) atestado(s) ou declaraçâo(ões): O(s) atestado(s) ou
dcclaração(ões) de capacidade técnica deve(m) ser fomecidos poÍ pessoa jurídica de direito
público ou privado, com a identificaçâo da cmpresa ou do órgão fomecedor, emitido scm
rasuras, acréscimos ou entrelinhas e assinados por quem tenha competência para expedi-los.
O(s) atestado(s) dcverá(ào) ser datado(s) e assinado(s) e deverá conter informações que
pcrmitam a idcntificaçâo correta do contratante e do fomccedor, tais como:

) Nomc, CNPJ. endereço e tclcfone do cmitentc do documcnto;
) Nome, CNPJ e endererço da cmpresa que fomeceu ao cmitente;
) Identificaçâo do signatário (nome, cargo ou função que exerce junto à emitente).

4.2.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluidos ou já decorrido no mínimo um
ano do início de sua execução, exccto se houver sido firmado para ser executado em
prazo inferior.

4.2.2. Os atestados deverão referir-se a fomecimcntos prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundiíLria especificadas no contrato social vigente.
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